
PREFEITURA MUNICIF
13.320 - SALTO

L C I 1 .021/79

J.uUZL’0 XY, Prefeito Municipal de Salto,Ls 

tado de são Paulo, usando das atribuições que lhe são confe

ridas por Lei,
EaZ SrJSEi?, que a Câmara Municij>al aprovou 

e ele sanciona c- promulga a seguinte Lei:
■rtigo !■• - Fica a Mesa da Câmara Municipal 

de Salto autorizada a suplementar as seguintes dotações do 

orçamento vigente desta Edilidade, no valor de Cr$. ...
290.000,00 (duzentos e noventa mil cruzeiros):

31.11.02 Jespesas Variaveis

31.32*oó

32.35*00

52.30.00

üuti-os Serviços de Terceiros•

Transf.Assist. e Previdência

Cr$ . 270.000,00

CrS. 4.000,00

Cr*. 4.ooc,oo

CrS * 10.000,00

Cr 5 • 2.000,00

Artigo 2- — Os recursos paru atender aos

encargos de que trata c artigo anterior serão provenientes 

de: a) o produto do excesso do arrecadação previsto para o 
corrente exercício, nos ter*.:,os da Lei xi- 4.320/64, no valor 

de CrS, 2S0.G00,0v; b) anulação, no mesmo orçamento, do va

lor da dotação 31.11.01 - Vencimentos e Vantagens Fixa» CrS.

10.000,00.

- Ms ta lei entra cm vigor na da-




